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Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 
14:30 horas à Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a 
Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando 
presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José 
da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar 
nomeados através da Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019, para julgamento do 
Processo nº 15.319/2018, Pregão Presencial 059/2019, licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, com exclusividade e cota para 
Micro Empreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 
NAZARETH E PSF’s, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL. Foram analisadas as propostas e 
classificadas para etapa de lances do certame. Verificou-se que, as empresas 
VITAL LIFE COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e MK2 COMERCIAL DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP não apresentaram em seu 
credenciamento declaração ou outra documentação que comprove ser Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, portanto a empresa MK2 COMERCIAL 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP foi DESCLASSIFICADA para o 
certame e foi considerado apenas a cotação de ampla concorrência da empresa 
VITAL LIFE COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Verificou-se também, que 
a empresa FONT INFO PAPER LTDA EPP cotou em sua proposta itens de outro 
edital, sendo também DESCLASSIFICADA do certame. Há de se ressaltar que 
houve erro material nas propostas das empresas R.A.M. MARQUES LTDA, BEM 
ESTAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MATERIAIS PARA SAÚDE – 
ME e COMERCIAL DE EQUIP MÉD. HOSP SERRA DAS ARARAS que foi 
diligenciado e foi considerado o valor unitário de suas propostas e o quantitativo 
do Edital sendo suas propostas classificadas. As demais empresas foram 
classificadas para etapa de lances utilizando-se do seguinte critério de 
classificação: a diferença máxima de 10% da proposta mais baixa ou as três 
propostas de menor valor subsequentes a menor proposta. Também há de se 
destacar que houve um erro material no anexo VIII do Edital, onde LIA-SE: 
“PROPOSTA DE PREÇO COM RESERVA DE ATÉ 75% PARA 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESAS – ME E 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” Agora, LEIA-SE: “PROPOSTA DE PREÇO COM 
RESERVA DE ATÉ 75% AMPLA CONCORRÊNCIA”. Seguiu-se com o certame até 
encerrar os lances, conforme classificação para lances e mapas comparativos 
anexos desta ata. Foi mantida a Comissão de 3 (três) empresas para fiscalização, a 
saber: a empresa SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP, a empresa 
INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA e a empresa CM SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELLI - EPP. Iniciou-se e finalizou-se a etapa de lances conforme 
Mapa Comparativo e Histórico do Pregão em Anexo. Finalizada a etapa de lances, 
partiu-se a abertura dos envelopes “B” Documentação de Habilitação. O pregoeiro 
solicitou a comissão de fiscalização que fizesse vistas e rubricassem os 
documentos das empresas vencedoras. Neste momento, verificou-se que as 
empresas: 1) SURF LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA, 2) COMERCIAL DE 
EQUIP MÉD. HOSP SERRA DAS ARARAS, 3) CM SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELLI – EPP, 4) STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA – ME, 5) 
MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA EIRELI, 6) BEM ESTAR LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MATERIAIS PARA SAÚDE – ME, 7) LABOR-
MED APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA, 8) A&I COMERCIO LTDA, 9) LINHA 
MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA, 10) VALE SUL 
FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 11) R.A.M. MARQUES LTDA, 
12) LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA e 13) CONSIGGA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA-ME foram classificadas após a etapa de lances. Passamos a 
abertura dos envelopes “B” documentos de habilitação dessas, onde manifestou-
se o representante da empresa QUALYTECK TECNOLOGIA EM INFORMATICA 
EIRELI EPP pela inabilitação da empresa SURF LAGOS PAPELARIA DE 
SAQUAREMA por não atendimento do item 9 b.4.1) do Edital e também pela 
inabilitação da empresa A&I COMERCIO LTDA por não cumprimento do item 9 
B) do Edital, o que foi acatado pelo pregoeiro, que declarou as empresas SURF 
LAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA e A&I COMERCIO LTDA INABILITADAS 
no presente certame, passando seus itens para a empresa QUALYTECK 
TECNOLOGIA EM INFORMATICA EIRELI EPP. Verificou-se também, que a 
empresa CONSIGGA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME apresentou certidão da 
dívida ativa da União vencida, sendo concedido prazo de 05(cinco) dias úteis, 
podendo ser prorrogado por mais 5(cinco) conforme benefício previsto na Lei 
Complementar 123/2002. As demais empresas classificadas após a etapa de 
lances cumpriram com todas as exigências do Edital, tendo seu preço compatível 
com a estimativa realizada pela Administração. Neste momento o pregoeiro 
questiona as empresas presentes sobre alguma manifestação. Neste momento 
manifestou-se o representante da empresa INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES 
LTDA alegando: “Manifesto a intenção de recurso no item 29 da cota exclusiva 
contra a empresa VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 
que cotou o equipamento da marca NOVITECH modelo VENTO “S”, registro na 
ANVISA 80528050005 e o mesmo não atende as características técnicas exigidas 
no Edital e seus anexos.” Manifestou-se também o representante da empresa 
INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA alegando: “A empresa 
interpõe recurso no item 29 de ampla concorrência contra as empresas 
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LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA e VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA por entender que não atende as características técnicas exigidas 
no Edital e seus anexos” Manifestou-se ainda, a representante da empresa R.C - 
MOVEIS LTDA alegando: “A empresa tem intenção de recurso perante o primeiro 
colocado BEM ESTAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MATERIAIS 
PARA SAÚDE - ME no item 12, pois a cama elétrica ofertada não atende aos 
critérios de segurança do paciente elencados na norma do INMETRO 60601-
2/52/2013, a qual está em vigor desde 2013 e está em exigência compulsória 
desde 25/09/2015, cumpri-se dizer ainda, que a marca apresentada pela 
empresa vencedora não possui registro na ANVISA de cama elétrica.” A 
classificação final e as demais etapas deste certame encontram-se detalhadas 
conforme Histórico do Pregão anexo. Aguardando prazo de recursos e 
contrarrazões a sessão foi encerrada às 19:10 horas, não havendo mais a 
acrescentar, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim, pela comissão de fiscalização, pela 
comissão de pregão e pelos manifestantes presentes. 
 

 
Samuel Aranda Neto 

Pregoeiro 

 
 

Jaqueline Gouveia da Silva    
 
Flavio Fernandes José da Silva                                                                        Guilherme Vinicius e Castro Silva da 
Silveira 

 
 

Ricardo Sodré Aguiar 
 
 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 
  
 

SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP 
 
INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA  
 
CM SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI - EPP 
 
 
MANIFESTANTES: 
 
 

INTER QUALITY REPRESENTAÇÕES LTDA 

 
INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA  
 
R.C - MOVEIS LTDA 

 


